[image: image1.png]





PROCESSO N.º 70022655187 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COLORADO

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Iniciativa privativa do executivo. Vício de origem. Lei Ordinária Municipal, de iniciativa parlamentar, que dispõe acerca de matéria de iniciativa privativa do Executivo, contém vício de inconstitucionalidade formal. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.º 694, de 19 de abril de 2007, que “proíbe a contratação de parentes para cargos em comissão e funções de confiança” na Administração Pública do Município de Colorado. Em síntese, alega o proponente que dita lei ordinária afigura-se formalmente inconstitucional, assim porque consagra ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja iniciativa é de exclusividade do Poder Executivo, bem como, ainda, porque constitui modalidade legislativa imprópria, na medida em que versa sobre matéria que deveria ser objeto de emenda à Lei Orgânica. Ademais, sustenta que a legislação hostilizada é materialmente inconstitucional, pois constitui “ato eleitoreiro” de “eficácia e alcance duvidoso”, especialmente ao estender a vedação aos parentes colaterais. 

A liminar foi deferida (r. decisão das fls. 43-44).

A Câmara Municipal de Vereadores, notificada, deixou de prestar informações (certidão da fl. 53).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado fez a defesa da legislação impugnada (fls. 63-71).

É o relatório.

2.  A lei municipal impugnada assim dispõe (fl. 10):

LEI N.º 694 DE 19 DE ABRIL DE 2007

Proíbe a contratação de parentes para cargos em comissão e funções de confiança.

LUIS GILBERTO RIZZARDI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. – Ficam proibidas nomeações ou contratações e a manutenção de nomeações ou contratações para cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, da Administração Pública direta ou indireta deste Município, de cônjuge ou companheiro, de parentes naturais ou civis nas linhas retas e colateral, até o segundo grau do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários Municipais, dos Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos equivalentes na Administração Pública Municipal indireta”.

§ único – A proibição se estende nas mesmas condições, a parentes de cônjuges, companheiros ou conviventes, até o segundo grau dos agentes públicos mencionados no Art. 1º”.

Art. 2º - Ficam ressalvadas as nomeações ou designações de parentes habilitados em concurso público, no âmbito da Administração Municipal.

Art. 3º - O Poder Executivo e o Poder Legislativo terão um prazo de 30 (trinta) dias para exonerar os parentes, que trata o Art. 1º desta lei.

Art. 4º - Configurará ato de improbidade administrativa e, quando for o caso, constituirá infração político-administrativa, a inobservância a qualquer título, do disposto no art. 1º e § único.

Parágrafo único: A não observância desta Lei, implicará também na nulidade do ato e punição da autoridade responsável, com a devolução dos valores pagos aos cofres do Município.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
O proponente vislumbra inconstitucionalidade da mencionada Lei nº 694/2007, sob o ponto de vista formal, ao argumento de que a matéria referente a servidores públicos é daquelas em que a competência para impulsionar a sua elaboração pertence exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo (haveria, portanto, vício de iniciativa, porquanto a legislação teve origem na Câmara de Vereadores), bem como, ainda, ao argumento de que valeu-se o legislador de modalidade legislativa imprópria (na medida em que dispôs em lei ordinária sobre matéria que deveria ser objeto de emenda à Lei Orgânica).

Em processos similares, o Ministério Público se posicionou pela ausência de ofensa à Constituição Estadual, quanto ao primeiro aspecto, em razão do entendimento de que as Câmaras de Vereadores estariam simplesmente procedendo ao ajustamento de sua Lei Orgânica ao contido na Emenda à Constituição Estadual n.º 12/95. Contudo, naqueles casos, a adaptação era feita via emenda à Carta Própria local.

No caso em tela, há situação diversa: o Poder Legislativo Municipal busca, via lei ordinária, regrar a matéria. E, em sendo assim, há vício de iniciativa do processo legislativo.

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o assunto em relação aos Estados-membros, vem reconhecendo a violação à esfera de iniciativa exclusiva do Poder Executivo até mesmo quando se tenha utilizado a via da emenda à Constituição Estadual, por tratar-se de princípio limitador do Poder Constituinte Decorrente, com vistas a garantir a separação dos Poderes. É o que pode ver-se dos julgamentos das ADIns n.º 276/AL, n.º 430/DF e n.º 1.434/SP, por exemplo.

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul seguiu a mesma linha de orientação, ao assim decidir:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS PÚBLICOS. RESTRIÇÃO À INVESTIDURA EM CARGOS COMISSIONADOS. "NEPOTISMO". LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO LOCAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.  1. Embora constitucional, materialmente, a restrição à investidura de parentes em cargos em comissão, banindo o chamado "nepotismo", conforme proclamou o STF (ADIn 1.521-4-RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO), tratando-se de matéria respeitante ao regime jurídico dos servidores do Município, a iniciativa do processo legislativo compete, consoante o modelo nacional, obrigatório para Estados e Municípios (ADIn 872-RS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), ao Chefe do Executivo. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012156329, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 03-10-2005).

Assim, em respeito ao princípio da separação dos Poderes, as matérias elencadas como de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo somente podem ser objeto de emenda à Constituição Estadual, com impulso do próprio Poder Legislativo, se se tratar de regramento absolutamente genérico (normas materialmente constitucionais), que não traduza fraude ou obstrução antecipada do jogo, ou se se tratar de compatibilização do texto com o da Constituição Federal (reprodução de normas).

O mesmo raciocínio, por óbvio, aplica-se às Leis Orgânicas Municipais.

Na espécie, portanto, equivocaram-se os Legisladores Municipais, pois buscaram regrar matéria afeta a servidores via lei ordinária, e não emenda à Lei Orgânica local, com o que ofenderam frontalmente o disposto nos arts. 60, II, "b", e 10, da Constituição Estadual, invadindo esfera de competência privativa do Poder Executivo. 

Como indicado anteriormente, se se tratasse de emenda à Lei Orgânica Municipal, vício nenhum existiria quanto a esse aspecto, vez que constituiria mera adaptação da Lei Orgânica a dispositivo expresso da Constituição Estadual. Nesta hipótese, valeria até mesmo a observação do eminente Des. Eliseu Gomes Torres, no julgamento da ADIn n.º 597015221, em que se apreciava dispositivo da Lei Orgânica Municipal de Taquara, que vedava a nomeação para cargos em comissão de cônjuge, parente ou afim, até segundo grau ou por adoção, do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que "seria inconcebível que tivéssemos que esperar pela iniciativa de um Prefeito para criar norma infraconstitucional que limita seus próprios poderes. Conseqüentemente, não encontrou o legislador municipal outra saída que não aquela de estabelecer, por meio de dispositivo da lei orgânica, aqueles requisitos que, diz a Constituição, a lei especificará".

Por fim, e de todo modo, junta-se a recente decisão deste Tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS PÚBLICOS. RESTRIÇÃO À INVESTIDURA EM CARGOS COMISSIONADOS. "NEPOTISMO". LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO LOCAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. Embora constitucional, materialmente, a restrição à investidura de parentes em cargos em comissão, banindo o chamado "nepotismo", conforme proclamou o STF (ADIn 1.521-4-RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO), tratando-se de matéria respeitante ao regime jurídico dos servidores do Município, a iniciativa do processo legislativo compete, consoante o modelo nacional, obrigatório para Estados e Municípios (ADIn 872-RS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), ao Chefe do Executivo. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016754855, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 05-02-2007) 

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 14 de maio de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

CBB/MPM
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